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O presente objeto tem por finalidade Registro de Preço – ARP – para aquisição 

eventual e futura de medicamentos de ordens judiciais ativas por um período 

de 12 meses, visando atender as demandas da Secretaria de Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, junho de 2025. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO 

 

 

INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 

demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 

como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação. 

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Processo Administrativo nº. 11450/2025 

Aquisição de medicamentos em cumprimento de ordens judiciais ativas. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

 

A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição  

para cumprimento de ordem judicial e ou futura que aportam na Secretaria de  

Saúde. 

a) Trata-se da aquisição medicamentos em cumprimento de ordens 

judiciais ativas, que serão distribuídos pelo Setor de Assistência 

Farmacêutica. 

b) A aquisição dos medicamentos é imprescindível para uma 

assistência que prime pela qualidade e eficiência dos serviços ofertados 

aos usuários. 

c) Manutenção e continuidade dos serviços prestados. 
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A presente contratação tem por objetivo garantir o fornecimento de 

medicamentos necessários ao cumprimento de decisões judiciais que 

determinam o atendimento individualizado a pacientes do município de Santa 

Luzia/MG. Trata-se de uma demanda urgente, de caráter contínuo, decorrente 

de ações judiciais propostas por cidadãos que, por prescrição médica, 

necessitam de medicamentos não padronizados ou em quantidade superior à 

disponível na rede pública municipal. 

 

A não aquisição destes insumos poderá resultar no descumprimento de 

determinações judiciais, colocando em risco a saúde dos munícipes e gerando 

sanções ao ente público. 

 

2.1. Motivação/Justificativa 

A Constituição Federal de 1988 afirma que a saúde é direito de todos e  

dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem  

tanto à redução do risco de doença e de outros agravos, quanto ao acesso  

universal e igualitário às ações e serviços públicos colocados à disposição da  

População brasileira para sua promoção, proteção e recuperação. 

 

A Constituição Federal de 1988 afirma que a 

saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem tanto à redução do risco 

de doença e de outros agravos, quanto ao 

acesso universal e igualitário às ações e 

serviços de saúde para sua promoção, proteção 

e recuperação. 

 

Considerando que a Assistência Farmacêutica tem por atribuição selecionar 

medicamentos e insumos, capazes de solucionar a maioria dos problemas de 

saúde da população mediante uma terapia medicamentosa e insumos 

estratégicos eficazes, seguro e com custos racionais. 

Por decorrência, elevado número de Ordens Judiciais têm aportado nesta 
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Secretaria Municipal de Saúde para o atendimento de conformidade com as 

prescrições médicas. Informamos que nos últimos anos o número de Ordens 

Judiciais vem aumentando significativamente, gerando, inclusive, uma lista 

daqueles que são mais adquiridos. 

Assim, o que mais dificulta o bom andamento das compras públicas municipais 

são as reiteradas Ordens Judiciais e os demorados processos de aquisição, que 

não correspondem à necessidade da rapidez na dispensação do medicamento 

ao(s) paciente(s) necessitado(s). 

 

 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

 

Identificação da Área requisitante Nome do responsável 

Secretaria Municipal de Saúde 

Assistência Farmacêutica 

Neide Aparecida Assumpção 

 

 

 

 

4. NECESSIDADES DE NEGÓCIO 

A aquisição dos itens solicitados visa garantir a formação de estoque de medi-

camentos especificados na tabela acima e a sua reposição em condições de rapi-

dez, de modo a cumprimento de ordem judiciais existentes e ou futuras que a-

portam nesta Secretaria, evitando-se, pois, o desabastecimento e assegurar que 

o município cumpra com as premissas constitucionais de garantia do direito à 

vida e à saúde. 
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A presente aquisição de medicamentos tem por finalidade atender às demandas 

da Coordenação de Assistência Farmacêutica do município pelo período de 12 

(doze) meses, visando ao atendimento integral dos pacientes vinculados ao Sis-

tema Único de Saúde (SUS), inclusive em cumprimento a ordens judiciais já 

existentes e às que eventualmente vierem a ser expedidas. 

A definição das quantidades a serem adquiridas baseou-se na análise do histó-

rico de consumo dos anos de 2023 e 2024, bem como na avaliação do estoque 

atual disponível, considerando a necessidade de garantir o fornecimento contí-

nuo dos medicamentos essenciais para a rede pública de saúde. 

A contratação será realizada por meio da modalidade Pregão com Registro de 

Preços, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina as contra-

tações de bens e serviços de uso comum, possibilitando maior planejamento, 

flexibilidade e economicidade à Administração. A entrega dos medicamentos 

poderá ocorrer de forma parcelada, conforme demanda e cronograma estabele-

cido pela Secretaria Municipal de Saúde, promovendo uma gestão eficiente dos 

estoques e dos recursos públicos. 

A presente medida encontra-se em conformidade com os princípios da legalida-

de, eficiência, planejamento, transparência, economicidade e interesse público, 

conforme estabelecido nos arts. 5º, 11 e 12 da referida lei, assegurando a conti-

nuidade e qualidade dos serviços de assistência farmacêutica à população usu-

ária do SUS. 

ITEM CÓDIGO DESCRITIVO QUANTIDADE APRESENTAÇÃO 

01. 
001-08-

0558 
ÁCIDO  

URSODESOXICÓLICO 300MG 
2.160 COMPRIMIDO 

02. 
001-08-

0715 
ARIPIPRAZOL 10MG 900 COMPRIMIDO 

03. 
001-08-

0593 
BACLOFENO 10 MG 2.160 COMPRIMIDO 

04. 
001-08-

0769 
BISOPROLOL 5 MG –  

HEMIFUMARATO 
720 COMPRIMIDO 

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
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05. 
001-08-

0916 

BUPROPIONA 150 MG –  

CLORIDRATO 
720 COMPRIMIDO 

06. 
001-08-

0584 
CARVEDILOL 25 MG 1.440 COMPRIMIDO 

07. 
001-08-

0770 
CIPROFIBRATO 100 MG 720 COMPRIMIDO 

08. 
001-08-

0585 
CITRATO DE POTÁSSIO 10m 

Eq 
1.200 COMPRIMIDO 

09. 
001-08-

0825 
CITRULINA 500 MG 1.440 

COMPRIMIDO OU CÁPSU-
LA 

10. 
001-08-

0985 

CYCLOTAUROLIDINA +  

CITRATO 
4% – SOLUÇÃO  

ANTICOAGULANTE E  
ANTIMICROBIANA PARA 

CATETERES 5 ML  
(TAUROLOCK TM OU  

SIMILAR) 

720 AMPOLA 

11. 
001-08-

1047 
DESVENLAFAXINA 100MG  720 

CÁPSULA OU COMPRIMI-
DO 

12. 
001-08-

0877 

DIVALPROATO DE  

SÓDIO 500MG  
(Liberação normal) 

1.800 COMPRIMIDO 

13. 
001-08-

0460 
DULOXETINA 30 MG 720 COMPRIMIDO 

14. 
001-08-

0465 
DULOXETINA 60 MG 720 COMPRIMIDO 

15. 
001-08-

0885 

DUTASTERIDA +  
CLORIDRATO DE  

TANSULOSINA  
0,5/0,4 MG 

720 CÁPSULA 

16. 
001-08-

0022 

ENOXAPARINA  

CONCENTRACAO/  
DOSAGEM DE 40 MG 

1.080 SERINGA PREENCHIDA 

17. 
001-08-

0768 
EZETIMIBA 10 MG 720 COMPRIMIDO 

18. 
001-08-

1048 

Formoterol 12 mcg +  
Budesonida 400 mcg +  
Dispositivo inalatório 

720 CÁPSULA INALATÓRIA 

19. 
001-08-

0913 

HIALURATO DE SÓDIO 0,15% 
10ML COLIRIO (HYABAK OU 

SIMILAR) 

600 FRASCO 

20. 
001-08-

0489 

INSULINA LISPRO 3 ML 

KWIKPEN CANETA  
DESCARTAVÉL  

400 
CANETA DE SUSPENSÃO 

INJETAVEL 

21. 
001-08-

0888 
IVABRADINA 5MG 672 COMPRIMIDO 

22. 
001-08-

0596 
IVABRADINA 7,5 MG 1.344 COMPRIMIDO 

23. 
001-08-

1039 
LACOSAMIDA 100MG 2.100 COMPRIMIDO 

24. 
001-08-

0556 
LAMOTRIGINA 100 MG 1.800 COMPRIMIDO 
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25. 
001-08-

0199 

LEVODOPA +  

CARBIDOPA 250/25 MG 
1.800 COMPRIMIDO 

26. 
001-08-

0881 
LISDEXANFETAMINA  
30 MG - DIMISILATO 

672 CÁPSULA 

27. 
001-08-

0921 
LISDEXANFETAMINA 70MG - 

DIMISILATO 
672 CÁPSULA 

28. 
001-08-

0823 
MESALAZINA 500MG 1.440 SUPOSITÓRIO 

29. 
001-08-

0216 
METILFENIDATO 10MG 1.440 COMPRIMIDO 

30. 
001-08-

1046 

METILFENIDATO 36MG 
(CONCERTA OU  

SIMILAR) 

1.440 COMPRIMIDO 

31. 
001-08-

0600 
MICOFENOLATO DE  
MOFETILA 500MG 

6.000 COMPRIMIDO 

32. 
001-08-

0755 
NINTEDANIBE ESILATO 150 

MG COMPRIMIDO 
720 COMPRIMIDO 

33. 
001-08-

0578 
NITRAZEPAM 5 MG 4.300 COMPRIMIDO 

34. 
001-08-

0903 
OXCARBAZEPINA  

300 MG 
2.160 COMPRIMIDO 

35. 
001-08-

0902 
OXIBUTININA 5 MG –  

CLORIDRATO 
3.600 COMPRIMIDO 

36. 
001-08-

0748 
PAMIDRONATO  

DISSODICO 60MG 
60 AMPOLA 

37. 
001-08-

0416 
PAMIDRONATO  

DISSODICO 90MG 
60 AMPOLA 

38. 
001-08-

0589 
PANTOPRAZOL 20 MG 1.440 COMPRIMIDO 

39. 
001-08-

0621 
PIOGLITAZONA 30 MG 1.080 COMPRIMIDO 

40. 
001-08-

0889 

PROPATILNITRATO 10MG 

SUBLINGUAL 
1.000 COMPRIMIDO 

41. 
001-08-

0643 
QUETIAPINA 100MG –  

HEMIFUMARATO 
720 COMPRIMIDO 

42. 
001-08-

0926 

RANIBIZUMABE –  

10 MG/ML 
120 AMPOLA 

43. 
001-08-

0996 
RISPERIDONA 1 MG 1.800 COMPRIMIDO 

44. 
001-08-

0874 
RIVAROXABANA 20MG  
(XARELTO OU SIMILAR) 

5.000 COMPRIMIDO 

45. 
001-08-

0591 

SERTRALINA 50MG –  

CLORIDRATO 
720 COMPRIMIDO 

46. 
001-08-

0886 

SORBITOL 714MG +  
LAURILSULFATO DE SODIO 

7,70MG.  
1.000 

BISNAGAS OU FLACONE-
TES 

47. 
001-08-

0740 
TADALAFILA 20 MG 96 COMPRIMIDO 

48. 
001-08-

0739 
TADALAFILA 5 MG 360 COMPRIMIDO 

49. 
001-08-

0574 
TOPIRAMATO 100MG 1.600 COMPRIMIDO 
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50. 
001-08-

0468 
TOPIRAMATO 50MG 1.600 COMPRIMIDO 

51. 
001-08-

0619 

TRAZODONA 150MG –  
CLORIDRATO  

COMP. LIBERAÇÃO  

PROLONGADA 

720 COMPRIMIDO 

52. 
001-08-

0709 

TRIMETAZIDINA 35 MG - 

COMPRIMIDO  
LIBERAÇÃO  

PROLONGADA  
(VASTAREL MR OU  

SIMILAR) 

3.600 COMPRIMIDO 

53. 
001-08-

0597 
VENLAFAXINA 75 MG –  

CLORIDRATO 
2.800 COMPRIMIDO 

 

 

DA VALIDADE DOS PRODUTOS 

 

Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:  

Quando a validade for superior a 24 (vinte e quatro) meses, validade mínima de 60% 

(sessenta por cento) a partir da data de fabricação.  

Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses, validade mínima 

de 75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação 

exclusiva a este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de 

cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela 

instância gestora das atas de registro de preços desses produtos, o hospital, poderá 

em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, obrigando-se o fornecedor, quando 

acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos 

produtos no período de validade.  

 

SUSTENTABILIDADE 

 

Visando à efetiva aplicação dos critérios e ações ambientais e socioambientais, bem 

como à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de Licitação 

promovidos pela Administração Pública, em conformidade com a Lei n°14.133/2021, 

determina-se que as licitantes devem apresentar Declaração de Sustentabilidade 

Ambiental, conforme modelo constante no edital, que deve estar anexa à proposta de 

preços. Tal exigência visa atender ao Decreto Municipal 4149/2023, Art. 3º, inciso IV,  

legislação mencionada orienta que a licitante deve implementar ações ambientais. 

 

Seguem abaixo algumas ações a serem adotadas pela licitante vencedora como boas 
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práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por seus profissionais, 

tanto nas atividades diárias quanto nas atividades empresariais: 

 

• Otimização dos recursos materiais; 

• Redução de desperdícios de materiais, energia e água por parte de seus 

profissionais no desempenho das atividades diárias; 

• Receber informações da CONTRATANTE sobre programas de uso racional dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

• Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e 

água; 

• Instruir os profissionais quanto à coleta seletiva e ao Programa de Coleta 

Seletiva de Resíduos Sólidos, em especial em relação aos recipientes adequados 

para coleta seletiva disponibilizados nas dependências dos órgãos. 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

Id Solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada para fornecimento por meio de 

licitação própria 

2 Execução de OBJETO por meio de compras compartilhadas – licitações em 

que o Município é participante  

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 Contratação de empresa especializada por meio de licitação própria 

A realização de licitação própria para a contratação de empresa especiali-

zada permite ao município definir integralmente o escopo da contratação, 

garantindo que o objeto atenda de forma específica às suas necessidades, 

conforme preceitua o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece o pla-

nejamento como etapa obrigatória.  

Vantagens: destaca-se a autonomia na elaboração do Termo de Referência 

ou Projeto Básico, permitindo maior alinhamento com as políticas públicas 

locais.  
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2 Adesão à ata de registro de preços de outro ente público 

A adesão à ata de registro de preços, também conhecida como "carona", 

consiste na possibilidade de um órgão ou entidade pública utilizar uma 

ata gerenciada por outro ente federativo, nos termos do art. 86 da Lei nº 

14.133/2021.  

Vantagens:  destaca-se a celeridade na contratação, pois permite suprir 

necessidades imediatas da Administração com maior agilidade, sem a ne-

cessidade de realizar novo processo licitatório.  

Desvantagem: Foi observada a ausência de ata vigente com objeto compa-

tível, o que inviabiliza a adoção dessa estratégia no momento. Além disso, 

deve-se ter cautela quanto à compatibilidade do objeto, estimativa de pre-

ços atualizada e justificativa técnica que comprove a vantajosidade da a-

desão, conforme exigido pela legislação. 

 A análise prévia e criteriosa é fundamental para garantir a legalidade e 

eficiência do processo. 

 

 

7. ANÁLISE COMPARATIVA DAS SOLUÇÕES 

 

Com o intuito de identificar o valor do objeto e os custos adicionais envolvidos nas 

Soluções identificadas, realizamos pesquisas mercadológicas preliminares 

utilizando consultas ao Banco de Preço e contratações com outros órgãos públicos. 

 

Id Descrição da solução (ou cenário) 

1 A contratação de empresa especializada por meio de licitação própria a-

presenta limitações relevantes, especialmente no presente caso, em que o 

quantitativo é reduzido e o objeto apresenta especificidades diretamente 

relacionadas às peculiaridades do Município. Nessas condições, torna-se 

inviável a estimativa precisa do custo total da contratação, uma vez que os 

valores podem variar significativamente conforme as propostas apresenta-

das pelos licitantes, dificultando a obtenção de parâmetros comparativos 

de mercado, dada a diversidade de modelos e características dos bens ou 

serviços pretendidos. 
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Adicionalmente, é necessário considerar os custos operacionais e adminis-

trativos inerentes à condução do processo licitatório, incluindo despesas 

com publicações, comissões, análise técnica e eventuais impugnações. 

Soma-se a isso o fator tempo, já que a tramitação do certame pode com-

prometer a eficiência e a tempestividade da contratação, especialmente em 

situações em que há urgência na aquisição. Tais elementos impactam di-

retamente na vantajosidade e economicidade, princípios que regem a Ad-

ministração Pública, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos). 

 

2  A adesão a Ata de Registro de Preços de outro ente federativo, neste caso 

específico, revelou-se inviável no momento, uma vez que não foi possível 

mensurar o valor estimado da contratação, em razão da inexistência de 

atas vigentes com escopo compatível às necessidades específicas do Muni-

cípio. Durante as diligências realizadas, não foram localizadas atas regis-

tradas que contemplem objeto similar em termos de características técni-

cas, quantitativos e finalidades. Essa ausência de aderência inviabiliza a 

análise da vantajosidade e impede a estimativa orçamentária adequada, 

ferindo os princípios do planejamento e eficiência, previstos na Lei nº 

14.133/2021. Além disso, é imprescindível que haja compatibilidade entre 

o objeto da ata e a demanda municipal, conforme exigido pela legislação 

vigente, o que não se verificou no presente caso. 

 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 

 

A presente contratação tem por finalidade viabilizar a aquisição eventual ou futura, 

conforme demanda, de medicamentos destinados ao atendimento de ordens judici-

ais, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

A Solução 1, ora selecionada, consiste na contratação sob demanda, por meio do 

Sistema de Registro de Preços, modalidade prevista no art. 84 da Lei nº 

14.133/2021, que permite à Administração Pública registrar preços e condições 
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com fornecedores previamente habilitados, acionando-os apenas quando houver 

necessidade concreta de fornecimento. Trata-se de uma forma de contratação volta-

da à aquisição de bens ou serviços cujo consumo é incerto e não contínuo, mas cu-

ja disponibilidade deve ser assegurada para atendimento imediato, quando neces-

sário. 

 

A escolha dessa solução justifica-se pela natureza imprevisível, emergencial e variá-

vel das determinações judiciais, que frequentemente envolvem medicamentos espe-

cíficos, com diferentes apresentações, características técnicas e prazos curtos de 

entrega. Tais demandas não se repetem de forma regular ou previsível, inviabilizan-

do a contratação com quantitativos previamente definidos. 

A adoção do sistema de registro de preços para contratação eventual possibilita 

maior eficiência e racionalidade na gestão pública, evitando a aquisição de medica-

mentos em excesso, a formação de estoques desnecessários, o vencimento de pro-

dutos e o desperdício de recursos públicos. 

 

Adicionalmente, a contratação por demanda oferece maior agilidade administrativa, 

essencial para o cumprimento célere das decisões judiciais, que muitas vezes exi-

gem fornecimento imediato, sob pena de sanções à Administração. A formalização 

prévia das condições de fornecimento permite que os fornecedores registrados se-

jam acionados prontamente, assegurando a efetividade da resposta estatal. 

 

A escolha da Solução 1 está, portanto, alinhada aos princípios da legalidade, efici-

ência, economicidade, interesse público, planejamento e sustentabilidade, conforme 

previsto nos artigos 5º, 11 e 12 da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de alternativa téc-

nica e juridicamente adequada à realidade administrativa, garantindo o atendimen-

to das decisões judiciais sem comprometer o equilíbrio orçamentário e a boa gestão 

dos recursos públicos. 
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ITEM CÓDIGO DESCRITIVO QUANTIDADE APRESENTAÇÃO 

VALOR  

UNITARIO 

BANCO DE PREÇO  

VALOR  

TOTAL 

BANCO DE PREÇO  

01. 001-08-0558 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO 300MG 2.160 COMPRIMIDO R$4,07 R$8.791,20 

02. 001-08-0715 ARIPIPRAZOL 10MG 900 COMPRIMIDO R$2,23 R$2.007,00 

03. 001-08-0593 BACLOFENO 10 MG 2.160 COMPRIMIDO R$0,23 R$496,80 

04. 001-08-0769 
BISOPROLOL 5 MG –  

HEMIFUMARATO 
720 COMPRIMIDO R$1,17 R$842,40 

05. 001-08-0916 
BUPROPIONA 150 MG –  

CLORIDRATO 
720 COMPRIMIDO R$0,61 R$439,20 

06. 001-08-0584 CARVEDILOL 25 MG 1.440 COMPRIMIDO R$0,26 R$374,40 

07. 001-08-0770 CIPROFIBRATO 100 MG 720 COMPRIMIDO R$0,54 R$388,00 

08. 001-08-0585 CITRATO DE POTÁSSIO 10 mEq 1.200 COMPRIMIDO R$1,30 R$1.560,00 

09. 001-08-0825 CITRULINA 500 MG 1.440 COMPRIMIDO OU CÁPSULA R$1,85 

 

R$2.656,80 

 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
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10. 001-08-0985 

CYCLOTAUROLIDINA+CITRATO 

4% – SOLUÇÃO  

ANTICOAGULANTE E  

ANTIMICROBIANA PARA  

CATETERES 5 ML  

(TAUROLOCK TM OU SIMILAR) 

720 AMPOLA R$42,35 R$30.492,00 

11. 001-08-1047 DESVENLAFAXINA 100MG  720 CÁPSULA OU COMPRIMIDO R$2,31 R$1.663,20 

12. 001-08-0877 DIVALPROATO DE SÓDIO 500MG (Liberação normal) 1.800 COMPRIMIDO R$3,49 R$6.282,00 

13. 001-08-0460 DULOXETINA 30 MG 720 COMPRIMIDO R$1,67 R$1.202,40 

14. 001-08-0465 DULOXETINA 60 MG 720 COMPRIMIDO R$2,13 R$1.553,60 

15. 001-08-0885 
DUTASTERIDA+CLORIDRATO DE TANSULOSINA 

0,5/0,4 MG 
720 CÁPSULA R$3,25 R$2.340,00 

16. 001-08-0022 
ENOXAPARINA  

CONCENTRACAO / DOSAGEM DE 40 MG 
1080 SERINGA PREENCHIDA R$17,36 R$18.748,80 

17. 001-08-0768 EZETIMIBA 10 MG 720 COMPRIMIDO R$0,73 R$525,60 

18. 001-08-1048 
FORMOTEROL 12 MCG + BUDESONIDA 400 MCG +  

DISPOSITIVO INALATÓRIO 
720 CÁPSULA INALATÓRIA R$82,01 R$59.047,20 

19. 001-08-0913 
HIALURATO DE SÓDIO 0,15% 10ML COLIRIO (HYABAK 

OU SIMILAR) 
600 FRASCO R$86,72 R$52.032,00 
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20. 001-08-0489 
INSULINA LISPRO 3 ML KWIKPEN CANETA DESCARTA-

VÉL (HUMALOG OU SIMILAR) 
400 

CANETA DE SUSPENSÃO 

INJETAVEL 
R$74,90 R$29.960,00 

21. 001-08-0888 IVABRADINA 5MG 672 COMPRIMIDO R$2,48 R$1.666,56 

22. 001-08-0596 IVABRADINA 7,5 MG 1.344 COMPRIMIDO R$2,24 R$3.010,56 

23. 001-08-1039 LACOSAMIDA 100MG 2.100 COMPRIMIDO R$3,20 R$6.720,00 

24. 001-08-0556 LAMOTRIGINA 100 MG 1.800 COMPRIMIDO R$,48 R$864,00 

25. 001-08-0199 LEVODOPA + CARBIDOPA 250/25 MG 1.800 COMPRIMIDO R$3,39 R$6.102,00 

26. 001-08-0881 LISDEXANFETAMINA 30 MG -DIMISILATO 672 CÁPSULA R$16,76 R$11.262,72 

27. 001-08-0921 LISDEXANFETAMINA 70MG -DIMISILATO 672 CÁPSULA R$13,57 R$9.119,04 

28. 001-08-0823 MESALAZINA 500MG 1.440 SUPOSITÓRIO R$63,33 R$91.195,20 

29. 001-08-0216 METILFENIDATO 10MG 1.440 COMPRIMIDO R$2,01 R$2.894,40 

30. 001-08-1046 
METILFENIDATO 36MG  

(CONCERTA OU SIMILAR) 
1.440 COMPRIMIDO R$14,05 R$20.232,00 

31. 001-08-0600 MICOFENOLATO DE MOFETILA 500MG 6.000 COMPRIMIDO R$5,14 R$30.840,00 

32. 001-08-0755 NINTEDANIBE ESILATO 150 MG COMPRIMIDO 720 COMPRIMIDO R$268,85 R$193.572,00 

33. 001-08-0578 NITRAZEPAM 5 MG 4.300 COMPRIMIDO R$0,21 R$903,00 
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34. 001-08-0903 OXCARBAZEPINA 300 MG 2.160 COMPRIMIDO R$0,82 R$1.771,20 

35. 001-08-0902 
OXIBUTININA 5 MG –  

CLORIDRATO 
3.600 COMPRIMIDO R$1,20 R$4.320,00 

36. 001-08-0748 PAMIDRONATO DISSODICO 60MG 60 AMPOLA R$72,73 R$4.363,80 

37. 001-08-0416 PAMIDRONATO DISSODICO 90MG 60 AMPOLA R$862,63 R$51.757,80 

38. 001-08-0589 PANTOPRAZOL 20 MG 1.440 COMPRIMIDO R$0,17 R$244,80 

39. 001-08-0621 PIOGLITAZONA 30 MG 1.080 COMPRIMIDO R$1,73 R$1.868,40 

40. 001-08-0889 
PROPATILNITRATO 10MG  

SUBLINGUAL 
1.000 COMPRIMIDO R$0,91 R$910,00 

41. 001-08-0643 
QUETIAPINA 100MG –  

HEMIFUMARATO 
720 COMPRIMIDO R$0,45 R$324,00 

42. 001-08-0926 RANIBIZUMABE - 10 MG/ML 120 AMPOLA R$3.867,84 R$464.140,80 

43. 001-08-0996 RISPERIDONA 1 MG 1.800 COMPRIMIDO R$0,13 

 

R$234,00 

 

44. 001-08-0874 
RIVAROXABANA 20MG  

(XARELTO OU SIMILAR) 
5.000 COMPRIMIDO R$0,88 R$4.400,00 

45. 001-08-0591 
SERTRALINA 50MG –  

CLORIDRATO 
720 COMPRIMIDO R$0,12 R$86,40 

46. 001-08-0886 
SORBITOL 714MG +  

LAURILSULFATO DE SODIO 7,70MG SOLUÇÃO RETAL 
1.000 BISNAGAS OU FLACONETES R$4,44 R$4.440,00 
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47. 001-08-0740 TADALAFILA 20 MG 96 COMPRIMIDO R$0,75 R$72,00 

48. 001-08-0739 TADALAFILA 5 MG 360 COMPRIMIDO R$0,96 R$345,60 

49. 001-08-0574 TOPIRAMATO 100MG 1.600 COMPRIMIDO R$1,91 R$3.056,00 

50. 001-08-0468 TOPIRAMATO 50MG 1.600 COMPRIMIDO R$1,39 R$2.224,00 

51. 001-08-0619 
TRAZODONA 150MG –  

CLORIDRATO COMPRIMIDO LIBERAÇÃO PROLONGADA 
720 COMPRIMIDO R$4,91 R$3.535,20 

52. 001-08-0709 

TRIMETAZIDINA 35 MG –  

COMPRIMIDO LIBERAÇÃO PROLONGADA (VASTAREL 

MR OU SIMILAR) 

3.600 COMPRIMIDO R$1.18 R$4.248,00 

53. 001-08-0597 
VENLAFAXINA 75 MG –  

CLORIDRATO 
2.800 COMPRIMIDO R$1.05 R$2.940,00 
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10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A presente contratação tem como finalidade viabilizar a aquisição eventual, confor-

me demanda, de medicamentos destinados ao atendimento de ordens judiciais, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de demanda recorrente e sensí-

vel, que exige resposta ágil e eficaz por parte da Administração Pública, em virtude 

dos prazos exíguos normalmente fixados nas determinações judiciais. 

A Solução 1 – aquisição eventual ou futura, mediante modalidade Pregão  com Sis-

tema de Registro de Preços, foi tecnicamente considerada a alternativa mais ade-

quada, diante da imprevisibilidade, variabilidade e especificidade das demandas 

judiciais. Esses fatores tornam impraticável a definição antecipada de quantitativos 

fixos, como exigido em contratos diretos por fornecimento contínuo. 

Do ponto de vista técnico, a aquisição por demanda permite que a Administração 

acione os fornecedores registrados à medida que as necessidades surgem, garantin-

do a disponibilidade dos medicamentos nas condições previamente pactuadas, com 

entrega fracionada e em tempo oportuno, o que assegura a continuidade do aten-

dimento à população e o cumprimento das decisões judiciais. 

Sob o aspecto financeiro, a contratação eventual promove a otimização dos recursos 

públicos, evitando a aquisição de itens que possam não ser utilizados, vencimento 

de medicamentos em estoque, custos com armazenagem prolongada e, consequen-

temente, o desperdício de recursos. A despesa será realizada apenas quando houver 

a efetiva necessidade de fornecimento, promovendo maior controle orçamentário e 

melhor execução financeira. 

A adoção do registro de preços, conforme previsto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 

proporciona segurança jurídica e operacional à contratação, garantindo transpa-

rência, previsibilidade contratual e flexibilidade para a Administração lidar com 

demandas emergenciais e específicas. 

Adicionalmente, a solução está plenamente alinhada aos princípios da nova Lei de 

Licitações, notadamente os da eficiência, economicidade, interesse público, plane-
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jamento, transparência e desenvolvimento nacional sustentável (arts. 5º, 11 e 12 da 

Lei nº 14.133/2021), conferindo à contratação legitimidade e racionalidade, tanto 

do ponto de vista técnico quanto financeiro. 

Diante do exposto, a Solução 1 configura-se como a alternativa mais vantajosa e 

compatível com a natureza da demanda, atendendo às necessidades da Administra-

ção sem comprometer a economicidade, a legalidade e a eficiência da gestão públi-

ca. 

11. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação, por meio de aquisição eventual conforme demanda (Solução 

1), trará diversos benefícios à Administração Pública, à rede municipal de saúde e à 

população atendida. Dentre os principais resultados esperados, destacam-se: 

 Cumprimento eficiente de decisões judiciais 

Permite resposta ágil às determinações judiciais relacionadas ao fornecimen-

to de medicamentos, respeitando os prazos estabelecidos pelos tribunais e 

evitando sanções à Administração. 

 Continuidade do atendimento à saúde 

Garante o acesso dos usuários do SUS aos medicamentos judicializados, as-

segurando o direito constitucional à saúde e prevenindo a interrupção de tra-

tamentos de natureza essencial. 

 Flexibilidade e agilidade operacional 

A contratação sob demanda possibilita o fornecimento conforme a necessi-

dade real e imediata, dispensando a obrigatoriedade de compras em grandes 

quantidades e permitindo entregas fracionadas, conforme cronograma da Se-

cretaria Municipal de Saúde. 

 Redução de desperdícios e vencimento de medicamentos 

Evita o acúmulo desnecessário de estoque, reduzindo o risco de perdas por 

vencimento, contribuindo para uma gestão mais eficiente e sustentável dos 

recursos materiais e financeiros. 

 Eficiência na gestão orçamentária e financeira 

A despesa só ocorre quando há necessidade comprovada, otimizando a exe-

cução orçamentária e promovendo melhor alocação dos recursos públicos. 
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 Segurança jurídica e contratual 

A utilização do Sistema de Registro de Preços confere maior segurança à con-

tratação, por meio de instrumentos normativos claros, padronizados e previ-

amente pactuados com os fornecedores. 

 Alinhamento aos princípios da nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) 

que atende aos princípios da economicidade, eficiência, legalidade, planeja-

mento e interesse público, promovendo contratações mais racionais, susten-

táveis e vantajosas para a Administração. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

O objeto da presente contratação visa à aquisição eventual ou futura de medica-

mentos destinados ao cumprimento de determinações judiciais, com o objetivo de 

atender à crescente demanda de pacientes que, por meio de decisões do Poder Ju-

diciário, têm garantido o acesso a tratamentos específicos e individualizados. 

 

Os medicamentos a serem adquiridos são essenciais para assegurar a continuidade 

do tratamento médico de pacientes com condições clínicas diversas, muitas vezes 

graves ou crônicas, exigindo intervenções terapêuticas imediatas. A aquisição busca 

garantir resposta rápida e eficaz às ordens judiciais, promovendo a recuperação da 

saúde dos indivíduos, reduzindo o risco de agravamento do quadro clínico e assegu-

rando o cumprimento dos preceitos constitucionais que versam sobre o direito à 

saúde e à vida (Art. 6º e Art. 196 da Constituição Federal). 

 

Considerando a natureza imprevisível e variável das demandas judiciais, tanto em 

relação ao tipo quanto ao quantitativo dos medicamentos requeridos, a contratação 

será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme previsto nos 

arts. 6º, inciso XL, e 82 da Lei nº 14.133/2021, de forma a possibilitar aquisições 

futuras de acordo com a real necessidade, sem gerar estoques desnecessários ou 

onerar os cofres públicos. 

 

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades que se 

apresentarem ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços, garantindo flexibi-
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lidade operacional à Administração. O prazo máximo para entrega será de 15 (quin-

ze) dias corridos, contados a partir da emissão da respectiva Ordem de Fornecimen-

to, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado Medicamentos, localizado na 

Avenida VIII, nº 50, Bairro Carreiro Comprida, Santa Luzia/MG, nos dias úteis (se-

gunda a sexta-feira, exceto feriados), no horário de 08h00 às 12h00 e de 13h00 às 

16h30. 

 

Destaca-se que o parcelamento do fornecimento é técnica e economicamente viável, 

não representando perda da economia de escala, ao passo que assegura a eficiência 

no atendimento das requisições judiciais e a adequada gestão do estoque público. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

A presente contratação tem por finalidade garantir o atendimento tempestivo às 

determinações judiciais que envolvem o fornecimento de medicamentos no âmbito 

da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de demanda de caráter obrigatório e 

urgente, uma vez que decorre de decisões proferidas pelo Poder Judiciário, muitas 

vezes com prazos exíguos para cumprimento, sob pena de sanções ao ente público. 

Considerando o caráter imprevisível, tanto em relação ao quantitativo quanto à es-

pecificidade dos itens requisitados, justifica-se a adoção do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), na modalidade de aquisição eventual ou futura, conforme prevê o art. 

82 da Lei nº 14.133/2021. Essa sistemática possibilita maior eficiência administra-

tiva e agilidade no atendimento às requisições judiciais, além de garantir economi-

cidade, uma vez que permite a contratação sob demanda, evitando-se o acúmulo de 

estoques desnecessários e o risco de perdas por vencimento dos produtos. 

Adicionalmente, a adoção do SRP possibilita a seleção de fornecedores previamente 

habilitados, garantindo maior segurança jurídica e qualidade no fornecimento, es-

pecialmente se tratando de medicamentos que muitas vezes possuem apresentações 

e composições específicas, de uso restrito e de elevado custo. 

Diante disso, conclui-se pela viabilidade da contratação por meio de registro de pre-

ços, de forma a viabilizar a aquisição futura de medicamentos para cumprimento de 
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ordens judiciais, assegurando o cumprimento das decisões judiciais, a continuidade 

da assistência farmacêutica, o respeito aos direitos dos pacientes e a observância 

dos princípios da legalidade, eficiência e economicidade da Administração Pública. 

13.1 JUSTIFICATIVA 

Conforme inciso XIII do art. 7º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 40, de 22 de 

maio de 2020, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares – 

ETP, e considerando a demonstração e análise da real necessidade da contratação, 

conclui-se pela viabilidade da adoção do Sistema de Registro de Preços para a 

aquisição eventual ou futura de medicamentos destinados ao cumprimento de 

ordens judiciais. 

A contratação justifica-se pela natureza imprevisível e emergencial das demandas 

oriundas do Poder Judiciário, as quais exigem prazos curtos de atendimento e en-

volvem medicamentos específicos, com formulações e apresentações diversas, mui-

tas vezes de alto custo e difícil aquisição no mercado comum. 

Com base na Lei nº 14.133/2021, especialmente os artigos 6º, inciso XL e 82, veri-

fica-se que o Registro de Preços é a forma mais adequada para garantir a disponibi-

lidade e o fornecimento contínuo desses medicamentos, sem a necessidade de aber-

tura de procedimento licitatório a cada nova demanda, assegurando eficiência ad-

ministrativa, economicidade e agilidade no atendimento às determinações judiciais. 

Ressalta-se que a contratação por meio de registro de preços para aquisição futura 

permite que os medicamentos sejam adquiridos apenas quando houver demanda 

formalizada, evitando o risco de vencimento de produtos e desperdício de recursos 

públicos. Além disso, proporciona segurança jurídica à Administração e aos usuá-

rios do Sistema Único de Saúde – SUS. 

Dessa forma, a contratação ora proposta revela-se viável, necessária e vantajosa, 

estando em conformidade com os princípios da legalidade, eficiência, continuidade 

do serviço público e respeito aos direitos fundamentais dos usuários. 
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14. RESPONSÁVEIS INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

Nome: Soraia Aparecida Ferreira 

Cargo: Supervisora de Compras e Licitações 

Assinatura: ________________________________________________ 

 

 

15. APOIO DA GERÊNCIA DE LICITAÇÕES NA INSTRUÇÃO 
DOCUMENTAL 

 

Nome: Mayaran Máximo Pereira 

Cargo: Coordenadora de Compras 

Matrícula: 36.051 

 

 

16. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 

Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da 

Instrução Normativa SEGES nº 58, de 08 de agosto de 2022. 

AUTORIDADE MÁXIMA DA SECRETARIA REQUISITANTE 

  

_________________________________ 

Rodrigo Inácio Alves Gazeto 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula: 38.753 

 

INTEGRANTE TÉCNICO 

 

INTEGRANTE REQUISITANTE 

João Victor Costa Barros 

Farmaceutico 

Neide Aparecida Assumpção 

Coordenadora de Assistência 

Farmaceutica 
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